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LEI N° 4.130, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022


FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ADQUIRIR IMÓVEL PARA A E.M.E.F SALGADO FILHO.



O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir imóvel para regularização fundiária da Escola Municipal de Ensino Fundamental Salgado Filho, conforme descrição:
Uma fração de terras de 1.155,56m² (um mil, cento e cinquenta e cinco metros e cinquenta e seis centímetros quadrados) de propriedade do Senhor Egidio Kappel, CPF 239.106.900-68, casado em regime de comunhão universal de bens com Maria Lucia dos Santos Kappel, CPF 007.726.610-22, lindeiros da E.M.E.F. SALGADO FILHO, esquina das Ruas Mario Sicca e Francisco Araújo, com matricula nº 11.640 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Jerônimo.

Art. 2º A aquisição do imóvel será perfectibilizada com amparo no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante o pagamento do montante avençado de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

Parágrafo Único - A aquisição será formalizada por intermédio da lavratura de escritura pública de compra e venda e posterior registro na matrícula no imóvel. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias do FUNDEB.


Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Airton Leandro Heberle
Secretário de Infraestrutura e Administração
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